
 

 

LEI Nº 16.488, DE 13/07/2016 
(Projeto de Lei nº 83/16, Do Executivo) 

 
 

Dispõe sobre a prevenção e o combate ao assédio sexual 
na Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 
Fundacional. 

 
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 21 de junho de 2016, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei: 
 
 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a prevenção e o combate ao assédio sexual no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, inclusive estabelecendo os mecanismos voltados ao 
alcance dessas finalidades. 
 
Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se assédio sexual todo tipo de ação, gesto, palavra ou 
comportamento que cause constrangimento com conotação sexual, independentemente da existência de 
relação hierárquica entre assediador e vítima do assédio. 
§ 1º São tipos de assédio: 
I - assédio sexual por chantagem: aquele causado por quem se prevaleça de sua condição de superior 
hierárquico ou de ascendência, inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função, para constranger ou 
prometer benefício a alguém com o intuito de obter vantagem sexual; 
II - assédio sexual por intimidação: aquele caracterizado pelo comportamento invasivo e inadequado, com 
conotação sexual, que cria situação especialmente ofensiva à dignidade sexual da vítima. 
§ 2º São consideradas assédio sexual as condutas praticadas: 
I - no local de trabalho, compreendendo as dependências das repartições públicas, os locais externos em 
que os servidores devam permanecer em razão do trabalho, o percurso entre a residência e o trabalho, 
bem assim qualquer outro espaço que tenha conexão com o exercício da atividade funcional; 
II - por meios eletrônicos, independentemente do local de envio e recebimento da mensagem; 
III - fora do local de trabalho, nos casos de assédio sexual por chantagem. 
§ 3º A configuração do assédio sexual independe: 
I - de orientação sexual ou identidade de gênero; 
II - da espécie de vínculo laboral da pessoa assediada com a Administração Pública; 
III - da reiteração ou habitualidade. 
 
 
CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E DO CANAL DE ATENDIMENTO E DENÚNCIA 
 
Art. 3º Os órgãos da Administração Direta, as autarquias e as fundações municipais deverão desenvolver 
políticas de prevenção e de combate ao assédio sexual, incluindo: 
I - a difusão de conteúdos voltados ao reconhecimento e ao respeito à igualdade de gênero, raça e 
orientação sexual; 
II - a divulgação e orientação aos agentes públicos acerca das condutas que caracterizam o assédio 
sexual, bem como quanto aos mecanismos existentes para o recebimento de denúncia e às penalidades 
previstas em lei. 
 
Art. 4º Deverá ser disponibilizado, aos agentes públicos, canal centralizado de atendimento, especializado 
na orientação e recebimento de denúncias relativas à situação de assédio sexual, assegurado o sigilo de 
informações. 
§ 1º O atendimento no canal centralizado deverá ser garantido a qualquer pessoa vítima de assédio sexual 
ocorrido em relações laborais no âmbito da Administração Municipal Direta, das autarquias e das 
fundações municipais, independentemente do órgão ou entidade em que se encontre o agente público 



 

 

prestando serviços, observado o disposto no inciso II do § 3º do art. 2º desta lei. 
§ 2º Ao final do atendimento, caso a vítima opte por formalizar a denúncia, o expediente será 
imediatamente remetido ao órgão responsável pelo procedimento disciplinar, nos termos previstos no art. 
9º desta lei. 
§ 3º O canal centralizado de atendimento deverá oferecer acolhimento e acompanhamento à vítima, 
orientando-a sobre os serviços públicos municipais que oferecem apoio psicológico e social. 
 
Art. 5º Ao órgão responsável pelo canal centralizado de atendimento de que trata o art. 4º desta lei 
incumbirá registrar todos os atendimentos, sistematizar dados e elaborar diagnósticos da ocorrência de 
assédio sexual no âmbito da Administração Pública Municipal, resguardado o sigilo de informações, de 
forma a qualificar as políticas de prevenção e combate ao assédio sexual. 
  
 
CAPÍTULO III 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 6º Ficam os agentes públicos municipais sujeitos às seguintes penalidades administrativas, sem 
prejuízo de sua responsabilidade nas esferas civil e criminal, em decorrência da prática de assédio sexual: 
I - repreensão; 
II - suspensão;  
III - multa; 
IV - demissão; 
V - demissão a bem do serviço público; 
VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 
§ 1º A aplicação das penalidades será determinada de acordo com a gravidade da conduta. 
§ 2º A pena de multa somente poderá ser aplicada conjuntamente com a penalidade de repreensão ou 
suspensão e seu valor será fixado entre 10% (dez por cento) e 50% (cinquenta por cento) do salário-base 
do apenado, determinado de acordo com a gravidade da conduta. 
§ 3º Havendo conveniência para o serviço, a pena de suspensão poderá ser convertida em multa, com 
valor fixado em 50% (cinquenta por cento) por dia da respectiva remuneração, permanecendo o servidor 
em exercício, nos termos do art. 186, § 2º, da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, ainda que aplicada a 
penalidade prevista no § 2º deste artigo. 
§ 4º Nos casos de assédio sexual por chantagem, a pena mínima é a de suspensão. 
 
Art. 7º Sempre que aplicada alguma das penalidades previstas nos incisos I a III do “caput” do art. 6º desta 
lei, o servidor apenado fica obrigado a frequentar, na primeira oportunidade, curso que oriente sobre 
igualdade de gênero ou trate do tema específico do assédio sexual, sob pena de suspensão de sua 
remuneração. 
 
Art. 8º A receita proveniente das multas impostas com fundamento nesta lei será preferencialmente 
revertida para programas de educação voltados à igualdade de gênero e ao respeito à diversidade. 
 
 
CAPITULO IV 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 
Art. 9º As disposições desta lei aplicam-se a todos os procedimentos disciplinares que tenham como objeto 
a ocorrência de assédio sexual. 
§ 1º Todos os casos de denúncia de assédio sexual deverão ser imediatamente remetidos ao 
Departamento de Procedimentos Disciplinares – PROCED, da Procuradoria Geral do Município, ao qual 
incumbirá a instauração dos processos disciplinares de investigação e de exercício da pretensão punitiva, 
ainda que o órgão ou a entidade a que esteja vinculado o acusado ou a vítima do assédio conte com 
comissão processante própria. 
§ 2º Os procedimentos disciplinares relacionados a agentes públicos que integram o quadro da Guarda 
Civil Metropolitana – GCM tramitarão inicialmente na Controladoria Geral do Município. 
§ 3º Todos os requerimentos ou denúncias feitos com base nesta lei, sem exceção, dispensam 
comunicação a qualquer autoridade. 
 



 

 

Art. 10. Os processos administrativos disciplinares que tenham por objeto a ocorrência de assédio sexual 
correrão em sigilo. 
 
Art. 11. Quando apresentada na unidade de lotação da vítima ou do agente público acusado de assédio 
sexual, a denúncia deverá ser formalizada e imediatamente remetida ao Departamento de Procedimentos 
Disciplinares – PROCED ou à Controladoria Geral do Município, nos termos do art. 9º, bem como 
comunicada ao canal centralizado de atendimento previsto no art. 4º, ambos desta lei, para adoção de 
eventuais providências de orientação e amparo à vítima. 
Parágrafo único. A autoridade que tiver ciência de situação de assédio sexual é obrigada a adotar as 
providências previstas no “caput” deste artigo, ainda que sem solicitação da vítima, sob pena de 
responsabilização por omissão. 
 
Art. 12. No curso do processo administrativo disciplinar, o agente público acusado poderá ser suspenso 
preventivamente, conforme previsto no art. 199 da Lei nº 8.989, de 1979, ou temporariamente transferido 
caso sua presença no mesmo local de trabalho da vítima represente ameaça ou desconforto e a mudança 
não acarrete prejuízos à Administração. 
Parágrafo único. Se não for possível adotar uma das medidas previstas no “caput” deste artigo, por 
evidente e irreparável prejuízo ao interesse público devidamente justificado, será assegurada à vítima a 
possibilidade de transferência para outro local de trabalho enquanto durar o processo, desde que a seu 
pedido. 
 
Art. 13. No caso da aplicação das penalidades previstas no art. 6º, incisos II ou III, desta lei, será 
promovida a remoção definitiva do apenado a fim de evitar sua convivência direta e habitual com a vítima. 
Parágrafo único. Não sendo possível efetivar a medida prevista no “caput” deste artigo por evidente e 
irreparável prejuízo ao interesse público devidamente justificado, a vítima poderá ser transferida, desde que 
a seu pedido. 
 
Art. 14. Na apuração dos fatos, será dada especial relevância à palavra da vítima, desde que sua narrativa 
seja verossímil à luz do conjunto probatório e não se encontrem nos autos indícios ou provas da intenção 
deliberada de prejudicar pessoa inocente. 
§ 1º Fica assegurado ao agente público o direito de ampla defesa das acusações que lhe forem imputadas, 
sob pena de nulidade. 
§ 2º Constitui procedimento irregular de natureza grave, punível nos termos da Lei nº 8.989, de 1979, a 
acusação de assédio sexual contra agente público quando o autor da denúncia o sabe inocente. 
 
 
CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 15. As disposições da Lei nº 8.989, de 1979, aplicam-se subsidiariamente, no que couber, à matéria 
disciplinada por esta lei. 
 
Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos procedimentos disciplinares 
em curso, revogada a Lei nº 11.846, de 6 de julho de 1995. 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de julho de 2016, 463º da fundação de São Paulo. 
FERNANDO HADDAD, PREFEITO 
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal Publicada na Secretaria do Governo 
Municipal, em 13 de julho de 2016. 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

LEI Nº 13.288, DE 10/01/2002 
(Projeto de Lei nº 425/99, Do Vereador Arselino Tatto - PT) 
 
 

Dispõe sobre a aplicação de penalidades à prática de 
“assédio moral” nas dependências da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta por servidores públicos 
municipais. 

 
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 2001, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º Ficam os servidores públicos municipais sujeitos às seguintes penalidades administrativas na 
prática de “assédio moral” nas dependências do local de trabalho: 
I - curso de aprimoramento profissional;  
II - suspensão; 
III - multa; 
IV - demissão. 
Parágrafo único. Para fins do disposto nesta lei considera-se assédio moral todo tipo de ação, gesto ou 
palavra que atinja, pela repetição, a auto-estima e a segurança de um indivíduo, fazendo-o duvidar de si e 
de sua competência, implicando em dano ao ambiente de trabalho, à evolução da carreira profissional ou à 
estabilidade do vínculo empregatício do funcionário, tais como: marcar tarefas com prazos impossíveis; 
passar alguém de uma área de responsabilidade para funções triviais; tomar crédito de idéias de outros; 
ignorar ou excluir um funcionário só se dirigindo a ele através de terceiros; sonegar informações de forma 
insistente; espalhar rumores maliciosos; criticar com persistência; subestimar esforços. 
 
Art. 2º A multa de que trata o inciso III deste artigo terá um valor de R$ 1.074,00 (mil e setenta e quatro 
reais), atualizado, anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no 
caso de extinção desse índice, será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda 
do poder aquisitivo da moeda. A referida multa terá como limite a metade dos rendimentos do servidor. 
 
Art. 3º Os procedimentos administrativos do disposto no artigo anterior serão iniciados por provocação da 
parte ofendida ou pela autoridade que tiver conhecimento da infração funcional. 
Parágrafo único. Fica assegurado ao servidor o direito de ampla defesa das acusações que lhe forem 
imputadas, sob pena de nulidade. 
 
Art. 4º As penalidades a serem aplicadas serão decididas em processo administrativo, de forma 
progressiva, considerada a reincidência e a gravidade da ação. 
§ 1º As penas de curso de aprimoramento profissional, suspensão e multa deverão ser objeto de 
notificação por escrito ao servidor infrator. 
§ 2º A pena de suspensão poderá, quando houver conveniência para o serviço, ser convertida em multa, 
sendo o funcionário, nesse caso, obrigado a permanecer no exercício da função. 
 
Art. 5º A arrecadação da receita proveniente das multas impostas deverão ser revertidas integralmente a 
programa de aprimoramento profissional do servidor naquela unidade administrativa. 
 
Art. 6º Esta lei deverá ser regulamentada pelo Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução orçamentária da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentária próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de janeiro de 2002, 448º da fundação de São 
Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA. 



 

 

DECRETO Nº 43.558, DE 31/07/2003 
 
 

Regulamenta a Lei nº 13.288, de 10 de janeiro de 2002, 
que dispõe sobre a aplicação de penalidades à prática de 
assédio moral nas dependências da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta por servidores públicos 
municipais. 

 
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º A Lei nº 13.288, de 10 de janeiro de 2002, que dispõe sobre a aplicação de penalidades à prática de 
assédio moral nas dependências da Administração Pública Municipal Direta e Indireta por servidores 
públicos municipais, fica regulamentada nos termos deste decreto. 
 
Art. 2º Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 13.288, de 
2002, a parte ofendida deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, representar, por escrito, à sua chefia 
imediata, com o histórico dos fatos, identificação do servidor infrator e indicação de eventuais testemunhas 
do ocorrido. 
§ 1º Se a imputação recair sobre servidor hierarquicamente superior ao ofendido, a representação será 
dirigida à chefia imediata daquele. 
§ 2º A autoridade que tiver conhecimento da infração deverá, no mesmo prazo, representar, nos moldes do 
caput e § 1º deste artigo, com a expressa anuência do servidor ofendido. 
 
Art. 3º A chefia imediata, na hipótese prevista no caput do artigo 2º, ou a autoridade que receber a 
representação, no caso de seus parágrafos, deverá providenciar sua autuação e determinar a instauração 
de apuração preliminar, na forma da legislação específica. 
 
Art. 4º A comissão encarregada da apuração preliminar, além das providências de praxe, deverá adotar as 
seguintes medidas: 
I - ouvir e registrar o depoimento das partes e respectivas chefias, das testemunhas eventualmente 
indicadas na representação e dos colegas de trabalho que possam prestar esclarecimentos sobre os 
antecedentes de ambos os servidores envolvidos; 
II - examinar o prontuário funcional das partes, a fim de verificar a existência de anotações sobre 
ocorrências semelhantes, anexando, em caso positivo, cópias pertinentes aos autos. 
 
Art. 5º Finalizada a apuração preliminar, a respectiva comissão elaborará relatório circunstanciado e 
conclusivo, o qual será encaminhado ao Subprefeito ou ao Secretário da Pasta a que pertencer a unidade 
onde o fato ocorreu, para análise e deliberação. 
Parágrafo único. O Secretário da Pasta ou o Subprefeito, após criteriosa análise do caso, em despacho 
fundamentado, atendendo à gravidade do fato e às circunstâncias de sua ocorrência, ao histórico 
disciplinar do servidor, bem como ao comportamento da pessoa ofendida, determinará, conforme seja 
necessário e suficiente para a repreensão e reeducação do autor, uma das seguintes providências: 
I - aplicação da pena de freqüência a curso de aprimoramento profissional, ministrado pela Escola de 
Formação do Servidor Público Municipal de São Paulo, por período não inferior a 20 horas, em horário 
diverso da jornada de trabalho, devendo o servidor obter 80% de freqüência, além de ser aprovado em 
avaliação proposta pela comissão responsável pelo curso, o qual abordará em seu conteúdo programático, 
os seguintes aspectos: 
a) Ética Profissional, envolvendo a conduta humana e seus valores, quais sejam, ética no agir, 
princípios que regem a conduta do servidor público, noção de bem público; 
b) Relações Interpessoais no Trabalho, envolvendo o desempenho no trabalho e sua repercussão nas 
relações interpessoais, atitudes desejáveis e comportamentos limitadores da ação profissional, 
profissionalismo e respeito ao próximo como fatores contributivos para o aumento da produtividade, 
satisfação pessoal e bem-estar no ambiente de trabalho; 
c) Estatuto dos Funcionários do Município de São Paulo, Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, 



 

 

Título VI - Dos Deveres e da Ação Disciplinar; 
II - remessa dos autos ao Departamento de Procedimentos Disciplinares - PROCED, ou, nos casos que 
envolvam servidores do Quadro de Profissionais da Guarda Civil Metropolitana, à Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana, para adoção das medidas tendentes à aplicação da penalidade de suspensão superior 
a 5 (cinco) dias ou da penalidade de demissão prevista no inciso IV do artigo 1º da Lei nº 13.288, de 2002; 
III - aplicação da pena de multa, a ser descontada em folha de pagamento e revertida para a Escola de 
Formação do Servidor Público Municipal de São Paulo, observados os limites e a forma da lei; 
IV - arquivamento do feito, quando comprovada a inexistência de responsabilidade funcional ou a 
impossibilidade de aplicação de pena disciplinar. 
 
 
Artigo acrescido através do Decreto nº 57.444, de 11 de novembro de 2016. 
 
Art. 5º A. Nas situações em que os fatos apurados se caracterizarem como condutas tipificadas como 
assédio sexual e assédio moral e estejam associados pelo contexto, coincidindo autor e vítima, fica 
estabelecida a conexão entre ambos. 
Parágrafo único. Configurada a conexão, os fatos serão apurados em procedimento único, incidindo sobre 
ambos as normas previstas no decreto que regulamenta a Lei nº 16.488, de 13 de julho de 2016, no que se 
refere às competências e aos procedimentos, afastados os previstos neste decreto. 
 
 
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
MARTA SUPLICY - PREFEITA 


